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RESUMO

Analisar-se-ão  os  principais  aspectos  sociais,  jurídicos,  legislativos  e  afins  da

temática  do  sistema  carcerário  no  Brasil,  bem  como  sua  função  social  e  os

mecanismos estatais cujo desiderato gira em torno da ressocialização do indivíduo

alvo da constrição e restrição de sua liberdade de locomoção. 

Ademais,  o  presente  trabalho tem por  escopo realizar  uma abordagem crítico-

argumentativa  acerca  das  nuances  existentes  acerca  da  responsabilidade  do

Estado para com os reeducandos insertos no sistema prisional  brasileiro,  bem

como as atividades intra muros realizadas por aqueles, tais como o trabalho e os

estudos,  com  vistas  não  só  a  minorar  sua  pena,  mas  sim  o  de  conferir  ao

reeducando os meios necessários à sua inserção na sociedade munido de novas

e melhores perspectivas.
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ABSTRACT

In this work will  be to analyze the main social, legal, legislative and related the

theme of the prison system in Brazil, as well as its social and state mechanisms



whose  desideratum  revolves  around  the  target  individual  resocialization  of

constriction and sa restriction freedom of movement. 

And that  the present  work has the scope perform a critical  and argumentative

approach about existing nuances about the state's  responsibility to  reeducation

inserts in the Brazilian prison system, as well as the activities Intramuros held by

those such as work and studies with a view not only to mitigate his sentence, but to

give  the  re-educating  the  means  necessary  for  their  integration  into  society

equipped with new and better prospects.
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1.0 INTRODUÇÃO

O presente trabalho visa abordar os contornos jurídicos, empíricos e sociais do 

sistema carcerário no Brasil, bem como a responsabilidade civil do Estado para 

com os reeeducandos que estão sob seu poder de custódia. e à atual atuação no 

setor de expediente da 1ª Delegacia de.

Nesse contexto surgiu o interesse em estudar a problemática do sistema prisional 

brasileiro, sua inserção nas políticas públicas de segurança e desafios que estas 

colocam para o Serviço Social

Ao analisar a Lei de Execução Penal (LEP) constata-se que a mesma garante ao 

preso assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa e 

impõe, a todas as autoridades, o respeito à integridade física e moral dospresos já

condenados e aos provisórios. 

O preso perde a liberdade, mas tem direitoa um tratamento digno, bem como o 

direito de não sofrer violência física e moral.

No entanto, enquanto a ação dos profissionais do serviço social visa garantiros 

direitos humanos dos presos, o Estado e a sociedade chamam estes de“inimigos”,



revelando que “o poder punitivo sempre discriminou os seres humanos elhes 

conferiu um tratamento punitivo que não correspondia à condição de 

pessoas,dado que os considerava apenas como entes perigosos ou daninhos” 

(ZAFFARONI. 2007, p.11).

1.1 O sistema carcerário no Brasil

Prima facie, cumpre trazer à colação que o  o sistema  cercerário pátrio  foi 

esquematizado com vistas a satisfazer ao bel prazer dos poderosos, em tempos 

de revolução, império e ditadura, período no qual a concepção atinente à  pessoa 

cerceada de sua liberdade de locomoção era diametralmente oposto à 

contemporêa, porquanto o Brasil jamais experimentara um momento democrático 

tão longo, o que indubitavelmente, repercute na administração pública, e esta, por 

sua vez, atua de forma imediata  na administração carcerária..

O Brasil convive com um abandono do sistema prisional, o que deveria ser um instrumento de 

ressocialização, muitas vezes, funciona como escola do crime, devido à forma como é tratado pelo estado e 

pela sociedade (ASSIS, 2007).

Quanto ao papel do Estado, o mesmo não está cumprindo o estabelecido, em 

diversos diplomas legais, como a Lei de Execuções Penais, Constituição Federal, 

Código Penal, além das regras internacionais, como a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, a Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem e a 

Resolução da ONU que prevê as Regras Mínimas para o Tratamento do Preso 

(ASSIS, 2007).

No tocante à Lei de Execuções Penais, em seu art. 1º, estabelece que “a 

execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão 

criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do 

condenado e do internado,” além disso, a mesma norma prevê a classificação, 

assistência, educação e trabalho, aos apenados, o que visivelmente, não é 



cumprido na sua integralidade.

Nas expressões de Assis (2007, p. 1), o descaso com a saúde do preso é 

deplorável, observe:

“A superlotação das celas, sua precariedade e sua insalubridade tornam as prisões num ambiente propício à 

proliferação de epidemias e ao contágio de doenças. 

Todos esses fatores estruturais aliados ainda à má alimentação dos presos, seu sedentarismo, o uso de 

drogas, a falta de higiene e toda a lugubridade da prisão, fazem com que um preso que adentrou lá numa 

condição sadia, de lá não saia sem ser acometido de uma doença ou com sua resistência física e saúde 

fragilizadas.

Notadamente há um déficit na proteção da saúde do preso, dificultado pela falta 

de profissionais e medicamentos disponíveis, o que degrada a vida do preso, 

muitas vezes provocando lesões irreversíveis ou levando-o até a morte.

Neste diapasão,  os óbices na progressão de regime, pela falta de assistência 

judiciária, impunidade e poder paralelo, dentro dos presídios, também embatem a 

eficácia do sistema.

Assis (2007, p. 2), também relata um grave problema, do sistema, que são as 

rebeliões, conforme pode se observar:

“A conjugação de todos esses fatores negativos acima mencionados, aliados ainda à falta de segurança das 

prisões e ao ócio dos detentos, leva à deflagração de outro grave problema do sistema carcerário brasileiro: 

as rebeliões e as fugas de presos.

As rebeliões, embora se constituam em levantes organizados pelos presos de forma violenta, nada mais são 

do que um grito de reivindicação de seus direitos e de uma forma de chamar a atenção das autoridades 

quanto à situação subumana na qual eles são submetidos dentro das prisões."

No que tange  às fugas, sua incidência pode ser equiparada à falta de segurança 

dos estabelecimentos prisionais aliada à atuação das organizações criminosas, e 

infelizmente, também pela corrupção praticada por parte de policiais e de agentes 

da administração prisional.



Ocorre que estes não são locais adequados para o cumprimento da pena de 

reclusão.

No entanto, isso tem ocorrido em virtude da ausência ou da insuficiência de 

cadeias públicas e de presídios em nosso sistema carcerário. 

Nesta esteira, fato é que os estabelecimentos cercerários  são precários, 

inseguros, e seus gestores  não detém a capacitação necessária  para exercer tal 

múnus, o que corrobora, muitas vezes, para a associação daqueles com os 

próprios reeducandos, não no sentido ressocializador e/ou institucional, mas no 

aspecto social de maior desprezo dentro do sistema carcerários brasileiro, a saber,

o conluio entre agentes do Estado e criminosos, com vistas a perpetuar suas 

práticas delitivas.

Segundo Foucault (2008), a prisão tem o objetivo de tornar os corpos dóceis e úteis; a instituição passa a ser 

uma forma de punir delinqüentes, mas com o papel de recuperá-los para o convívio social. 

Deste modo, a pena restritiva de liberdade tem que causar no sujeito condenado o

sentimento de arrependimento pelo crime cometido, bem como causar na 

população em geral o sentimento de que o crime não compensa. 

Entrementes, os reflexos acarretados pelo encarceramento não devem se 

restringir apenas apenado, mas também àquele que suspire ao cometimento  

algum delito. 

Portanto a prisão, enquanto instituição executora da pena restritiva de liberdade, 

tem como viés cuidar para que os condenados não voltem a cometer crimes, 

estabelecendo um conjunto de normas que objetivem a transformação dos 

sujeitos. 

Para tanto, as penitenciárias devem ser repletas de normas, dando a ideia de uma

instituição voltada para o treinamento e reeducação de pessoas. 



O indivíduo condenado passa, nesse momento, para uma posição de perda da 

autonomia, característica de uma “instituição total” que prima pelo “fechamento”. 

( Grecco, Rogério, Saraiva, 2013, pág. 201 )

Uma instituição total pode ser definida como um local de residência e trabalho onde um grande número de 

indivíduos com situação semelhante, separados da sociedade mais ampla por considerável período de tempo 

levam uma vida fechada e formalmente administrada. (GOFFMAN, 1992, p. 11) mantendo os sujeitos longe do

convívio social e submetendo-os ao julgo disciplinador da instituição. 

A própria clausura - o fato de os indivíduos estarem em um ambiente fechado - já 

se constitui como elemento causador de efeitos, no entanto, a prisão não pode 

apenas enclausurar, ela deve fornecer elementos que contribuam para a 

transformação dos indivíduos sentenciados.

 

2.0 A atividade carcerária como função do Estado

Falar sobre a atividade carcerária do Estado é entrar nos aspectos mais densos 

da aplicação da lei penal incriminadora, tendo como escopo a execução da pena 

imposta pelo Estado-juiz ao indivíduo cometidor de atos ilícitos.

É cediço que ao Estado compete organizar os mecanismos de contenção e 

frenagem sociais, ou seja, os meios para o adequado convívio social, primando 

pela busca da pacificação frente a contornos conflituosos das relações jurídico-

sociais.

Nesta senda, surge para o Estado o mister de promover a custódia dos presos em

geral,  porquanto o sistema carcerário e sua manutenção são atividades típicas de

Estado, ou seja, devem ser realizadas pelo Poder Público, na iminência de 

promover o bem social, quer protegendo a sociedade das ações subversivas dos 

meliantes, quanto à proteção e garantia de direitos humanos dos próprios 

reeducandos.



Sendo assim, há que se falar em um dos requisitos indispensáveis ao perfeito 

concatenamento dos atos da administração, qual seja, a finalidade.

Logo, a finalidade do sistema prisional como atividade do Estado é a de aplicar a 

lei penal ao agente que fere, viola direitos aos bens jurídicos listados no códex 

penal, bem como a de garantir aos presos em geral o cumprimento de suas penas

sem tratamento desumano e nem cruel, tendo por base o princípio da dignidade 

da pessoa humana.

2.1 A responsabilidade civil do Estado - dever de custódia

Destarte, mister se faz a análise pragmática do dever que recai sobre o Estado 

acerca dos reeducandos ( presos ) que estão sob sua guarda ou, como apontam 

doutrinadores de relevo como Jospe Afonso da Silva, Celso Antônio Bandeira de 

Melo e Maria Sylvia Zanella de Pietro o dever de custódia do Estado em face 

daqueles que são colocados sob sua responsabilidade.

De início há de se fazer um paralelo entre o direito de punir e o dever de proteger 

que formam um verdadeiro pêndulo estatal, em que, de um lado está o jus 

puniendi ( direito de punir ) que cabe apenas e tão-somente ao Estado, de outro, 

está a responsabilidade civil objetiva desse mesmo Estado (CF, artigo 37, 

parágrafo 6°), que deve zelar pela segurança, proteção e inviolabilidade de direitos

que recaem sobre os próprios presos e sobre a sociedade civil organizada, que 

encontra-se à mercê do sistema prisional.

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram 

acerca da responsabilidade civil objetiva do Estado frente aos presos que estão 

sob sua custódia, no sentido de atribuir ao Estado o ônus de suportar qualquer 

condenação de caráter indenizatório advindo de ato praticado por preso que 

encontra-se inserto no sistema prisional.

A responsabilidade civil também denominada responsabilidade extracontratual, 

tem sua origem no Direito Civil. 



Consubstancia-se na obrigação de indenizar um dano patrimonial ou moral 

decorrente de um fato humano. ( Alexandrino, Marcelo, Paulo, Vicente, 2013, pág 

803-804 )

No direito brasileiro a responsabilidade civil, como regra geral, é orientada pela 

assim chamada teoria da causalidade direta e imediata, segundo a qual ninguém 

pode ser responsabilizado por aquilo a que não tiver dado causa, e somente se 

considera causa o evento que produziu direta e concretamente o resultado 

danoso. 

Portanto, só origina responsabilidade civil, em princípio, o nexo causal direto e 

imediato, isto é, deve haver ligação lógica direta entre a conduta ( comissiva ou 

omissiva ) e o dano efetivo ( Alexandrino, Marcelo, Paulo, Vicente, 2013, pág 803-

804 ).

No âmbito do Direito Público, temos que a responsabilidade civil da Administração 

Pública evidencia-se na obrigação que tem o Estadode indenizar os danos 

patrimoniais ou morais que seus agentes, atuando em seu nome, ou seja, na 

qualidade de agentes públicos, causem à esfera juridicamente tutelada dos 

particulares. 

Traduz-se, pois, na obrigação de reparar economicamente danos patrimoniais, e 

com tal reparação se exaure ( Alexandrino, Marcelo, Paulo, Vicente, 2013, pág 

803-804 ).

3.0 A ressocialização do reeducando como garantia constitucional.

Consoante às informações trazidas alhures, é inegável que vivemos em uma 

sociedade, e que cabe ao Estado o juz puniendi, ou seja o direito de punir aqueles

que cometerem atos em desconformidade com a lei, ferindo, de tal modo, a esfera

jurídica de outrem. 

Contudo o preso é  um ser humano, capaz de se recuperar, e voltar  ao convívio 



social, tornando-se uma pessoa melhor. 

Com efeito, declara o Texto Constitucional de 1988 ser direito de todos a liberdade

(no sentido da liberdade de locomoção), todavia, tal princípio, bem como todos os 

outros princípios constitucionais, não é absoluto, comportando exceções, que, por 

sua vez, consubstanciam-se no encarceramento dos indivíduos irresignados, que 

cometem ilícitos penais.

Nesta esteira, cumpre destacar que uma das funções de maior relevância do 

Estado em relação aos presos sob sua custódia é da ideia de ressocialização, ou 

seja, corroborar para a reconstrução social, moral e psicológica do ser humano 

alvo da sanção do Estado.

Deste modo, augura-se que o Estado Democrático de Direito possui um munus 

público, com vistas a garantir aos reenducandos atrelados ao sistema prisional os 

meios necessários ao pleno atendimento das peculiaridades ínsitas ao ser 

humano, prestigiando, assim, o princípio da dignidade da pessoa humana.

Os direitos humanos fundamentais, dentre eles os direitos e garantias individuais e

coletivos consagrados no artigo 5° da Constituição Federal, não podem ser 

utilizados como um verdadeiro escudo protetivo da prática de atividades ilícitas, 

tampouco como argumento para afastamento ou diminuição da responsabilidade 

civil ou penal por atos criminosos, sob pena de total consagração ao desrespeito a

um verdadeiro Estado de Direito. ( Moraes, Alexandre, 2008, pág 32-33).

Os direitos e garantias fundamentais consagrados pela Constituição Federal, 

portanto, não são ilimitados, uma vez que encontram seus limites nos demais 

direitos igualmente consagrados pela Carta Magna " Princípio da relatividade ou 

conveniência das liberdades públicas" ( Moraes, Alexandre, 2008, pág 32-33).

3.1 A função social do trabalho e dos estudos no sistema carcerário.

Como se sabe o Constituinte Originário de 1988 estabeleceu, no rol de garantias 



fundamentais os valores do trabalho e da livre iniciativa como direitos individuais 

do cidadão, fato este que corrobora o entendimento de que os reeducandos 

precisam ter ao seu alvédrio um meio ambiente em que exerçam atividades típicas

de trabalho, com vistas a conferir-lhes o status de dignidade da pessoa humana.

Alhures, o professor Alexandre de Moraes, em sua obra "Direito Constitucional", 

27° edição, editora Atlas, página 32 traz sua concepção de direitos e garantias 

fundamentais, in verbis:

"São direitos constitucionais na medida em que se inserem no texto de uma constituição cuja eficácia e 

aplicabilidade dependem muito de seu próprio enunciado, uma vez que a Constituição faz depender de 

legislação ulterior a aplicabilidade de algumas normas definidoras de direitos sociais enquadrados entre os 

fundamentais.

Em regra, as normas que consubstanciam os direitos fundamentais democráticos e individuais são de eficácia

e aplicabilidade imediata. 

A própria Constituição Federal, em uma norma-síntese, determina tal fato dizendo que as normas definidoras 

dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 

Essa declaração pura e simplesmente não bastaria se outros mecanismos não fossem previstos para torná-la 

eficiente

(exemplo: mandado de injunção e iniciativa privada popular)"

Nesta esteira, tem-se que aos encarcerados sejam concedidos meios hábeis à 

realização de funções que os permita a inserção no mercado de trabalho após o 

cumprimento da pena.

Alhures, na iminência de propiciar aos reeducandos os subsídios mínimos que os 

permitam qualificar-se deve o Estado conceder-lhes meios não só se trabalho 

dentro do sistema prisional, bem como o acesso à educação que, muitas vezes, 

nem sequer lhes fora proporcionado quando estavam livres.

Tal perspectiva vai ao encontro de um mandamento constitucional, que determina 

a todos o direito básico e fundamental de acesso à educação e aos meios que 



garantam essa acessibilidade, o que, sendo desrespeitado gera violação aos 

denominados direitos constitucionais sensíveis, também classificados 

doutrinariamente como direitos de segunda geração, atacando diretamente, dentre

outros, ao princípio da dignidade da pessoa humana.

As ofensas à dignidade da pessoa humana precisam ser tratadas como ofensas 

aos fundamentos do Estado Democrático de direito.

Portanto, não devem passar imunes, pois não pode mais, ser tolerado este tipo de

comportamento, de seres humanos contra seres humanos, tendo em vista que, 

trata-se de um ser igual a outro.(BARROS FILHO, 97)

O princípio da humanidade, deve prevalecer no cumprimento da pena, podendo o 

apenado cumprir sua pena perto dos seus familiares, com privacidade e liberdade 

de expressão, além das demais garantias estabelecidas, tendo por fim, o ser 

humano, não usando como meio.

Devem ainda ser destacados os ditames do art. 3º, 40, 41, 42 e 43, da LEP quanto

aos direitos do preso, onde fica claro que será de responsabilidade do Estado, a 

sua execução, o que somente com a pressão dos indivíduos que compõe a 

sociedade, acontecerá, pois foi deixada de lado, evitando-se inclusive que se 

toque no assunto.(CAMARGO, Virginia da Conceição, Realidade do sistema 

prisional, pág 95, 2013)

Ressalta-se, que a crise vivenciada, pelos mais diversos país, na atualidade, 

quanto ao aparelho carcerário, não permite cumprir com os objetivos esculpidos 

pela Legislação, contudo precisam de restabelecimento e efetivação imediata, 

quão unicamente acontecerá se tiver vontade política e coragem para que seja 

dado o pontapé inicial (RIBEIRO, 2009).

Ainda é oportuno ressaltar, que o tratamento dado às mulheres e aos maiores de sessenta anos, deve ser 

diferenciado conforme previsão contida na Constituição Federal, no Código Penal e na Lei de Execuções 

Penais, até pela condição de vulnerabilidade, com celas separadas dos demais presos, evitando que sofram 

algum tipo de violência, mas o respeito é apropriado em todas as idades e sexo, tanto por parte do Estado, 



quanto por parte do preso, que deve ser fiscalizado por àquele, fazendo valer a política da dignidade em 

todas as casas.

O Estado deslocou seu foco, para uma simples manutenção da ordem, 

esquecendo-se dos princípios orientadores, seus fundamentos, isto leva a 

mudança de visão acerca do preso, pois quando o próprio Estado esquece que o 

indivíduo preso é um cidadão que faz parte do mesmo, isto se reflete em toda 

sociedade, a qual passa a tratar o preso, mesmo depois de ter cumprido apena, 

como não mais sendo este um cidadão (RIBEIRO, 2009).

Contudo, considerando que os programas da operação penitenciária apresentam-

se de forma premente a fim de adaptar os indivíduos as normas, procedimentos e 

valores do cárcere – afiançando, portanto, aquilo que se tornou o fim precípuo da 

organização penitenciária: a manutenção da ordem interna e o controle da massa 

carcerária. (PORTUGUES, 2001, p. 360). 

No tocante a educação escolar, é engano pensar que a mesma tem um papel de 

neutralidade frente a formação-adequação do condenado ao ambiente em que 

está inserido..(CAMARGO, Virginia da Conceição, Realidade do sistema prisional, 

pág 95, 2013)

Se tratada apenas levando em consideração os conteúdos propostos, não se 

propondo a atuar frente aos correntes problemas sócio-históricos e da própria 

realidade dos fatos acaba se inserindo em uma condição de extrema formalidade, 

cumprindo, na verdade, a função de mantenedora da ordem vigente. .(CAMARGO,

Virginia da Conceição, Realidade do sistema prisional, pág 95, 2013

Ao frequentar a escola no presídio, os sentenciados têm a possibilidade de sair do

pavilhão, encontrarem presos que habitam outros pavilhões, ter acesso a 

informações e participarem de atividade de cunho socioeducativo, tais como aulas 

de música, informática, artesanato, dentre outras. 

Apresar das contradições do espaço escolar no sistema prisional, Leme aponta 

sua importância ao dizer que a sala de aula não será mais do que uma “cela de 



estudo”, uma cela, digamos, onde encontramos lousa e carteiras. 

Por isso, ousamos chamar a sala de aula no interior de uma penitenciária de “cela 

de aula”. Não queremos, com isso, estigmatizar esse espaço. (CAMARGO, 

Virginia da Conceição, Realidade do sistema prisional, pág 95, 2013

E, dessa forma, se comprometer com a transformação de suas condições 

materiais. A primeira condição para que um ser pudesse exercer um ato 

comprometido era a sua capacidade de atuar e refletir. 

É exatamente esta capacidade de atuar, operar, de transformar a realidade de 

acordo com finalidades propostas pelo homem, à qual está associada sua 

capacidade de refletir, que o faz um ser de práxis (FREIRE, 1979, p. 17).

A presente pesquisa, não só por se tratar de detentos, mas também de pessoas 

jovens e adultos, o processo de educação escolar não pode ter uma vertente 

unicamente conteudista, pois, a escola deve proporcionar uma discussão sobre a 

conscientização desses indivíduos em relação à sociabilidade moderna e o 

entendimento do papel de cada um deles enquanto sujeitos da história. 

Através de inúmeras pesquisas revela-se o perfil do alunado que geralmente 

freqüenta a escola no interior dos presídios; a falta de ligação com a escola é uma 

característica já trazida de fora, reflexo do modelo social imposto que contribui 

para que a população mais carente não tenha uma satisfatória passagem pela 

instituição escolar. 

Augura-se, que o ensino pegagógio educação encontra-se muitas vezes 

diametralmente vnculado ao clamor da sociedade no tocante às garantias 

constitucionais de proteção aos direitos humanos em sede de restrição da 

liberdade de locomoção.

 Segundo Português (2001) a educação compõe a área de reabilitação estando 

subordinada ao corpo administrativo da instituição prisional, sendo assim, seria 

difícil imaginar como uma Educação Libertadora poderia fazer parte de um 

ambiente como esse acima descrito.



4.0 A atividade carcerária como função do Estado

Como se sabe, ao Estado pertence o monopólio do jus puniendi, que se 

caracteriza, em sede de sistema prisional, na própria privação da liberdade de 

locomoção do indivíduo posto sob a custódia estatal.

Sendo assim, infrator das normais jurídicas positivadas pelo Estado, cabe a devida

sanção penal, e, de forma superveniente, o encarceramento, o que faz nascer 

para o Estado o seu dever de custódia, que se caracteriza pelo múnus que recai 

sobre aquele, no sentido do dever de proteger, cuidar, ter sob sua 

responsabilidade aqueles postos sob sua tutela.

De modo que, todos os presos encontram-se sob a custódia/tutela do Estado, o 

que gera para este a responsabilidade civil objetiva (artigo 37, parágrafo 6° da 

Constituição Federal), devendo primar pela segurança, não só dos reeducandos, 

mas também de toda a coletividade exposta ao sistema prisional.

O ordenamento jurídico pátrio adotou a teoria da unificação das funções 

retributivas e preventivas, consoante se infere do Códex Penal Brasileiro, mais 

precisamente em seu artigo 59, portanto uma teoria mista ou unificadora da pena, 

uma vez que conjuga a necessidade de reprovação com a prevenção do crime.

 Rogério Greco (GRECO, 2008, p. 493) preceitua que:

"Os critérios preventivos apesar de passíveis de críticas, ainda poderão servir à sociedade, bem como ao 

agente que cometeu a infração penal, principalmente no que diz respeito à prevenção especial ou à 

ressocialização do condenado. 

Pois que, mais que um simples problema de Direito Penal, a ressocialização, antes de tudo, é um problema 

político-social do Estado, e enquanto não houver vontade política, o problema da ressocialização será 

insolúvel."



Bruno Engert Rizzo (RIZZO, 2007, p.01), também defende que nosso sistema prisional é deficiente, 

desumano, comparado com uma “escola do crime”, abrigando inclusive escritórios do crime organizado. 

Observa-se a superlotação do sistema, associado às deficiências de vagas, de segurança interna e de 

assistência ao preso. Para ele, as superlotações dos sistemas prisionais, não tratam somente de uma questão

de segurança pública, é também mais que um problema social, que tende ao aumento de infratores e 

conseqüentemente demandará mais vagas nos presídios.(CAMARGO, Virginia da Conceição, Realidade do 

sistema prisional, pág 95, 2013)

Destarte, o que coíbe de maneira considerável, a separação dos presos considerados de alta periculosidade 

dos que cometeram crimes fortuitos ou delitos mais leves, fazendo assim, que ambos convivam juntos, 

passando estes, a serem dominados e controlados por aqueles. 

5.0 Conclusão

De acordo com o amplamente exposto em linhas pretéritas é crível que o sistema 

presional brasileiro vive uma indubitável crise institucional, que abarca uma série 

de desacertos eivados de fatores sociais, burocráticos, econômicos e, 

principalmente, estatais.

É sabido que compete ao Estado o direito de punir e aplicar sanções a quem 

comete atos ilícitos, que vão de encontro ao ordenamento jurídico, e violam 

direitos de terceiros, o que acarreta, via de consequencia, a manifestação do 

múnus do Estado, no aspecto punitivo de sua atuação no tecido social, com vistas 

a tolhir a liberdade de locomoção dos que transgridem.

Daí surgir a necessidade deste Estado criar mecanismos de contenção social, tais 

como o sistema presional, em que os indivíduos cerceados de sua liberdade de 

locomoção serão mantidos sob a custódia do Estado. 

Nestes termos, a presente pesquisa abordou a importância da participação do 

Estado na ressocialização dos reeducandos (indivíduos insertos no sistema 

presional), com vistas a reintegrá-los na sociedade, após o término do 

cumprimento de suas penas restritivas de liberdade, da melhor maneira possível, 

propiciando-lhes, muitas vezes, o acesso à educação, ao trabalho, e a atividades 

congêneras que nem mesmo antes de seu encarceramento lhes era concedido.



Por fim, insta salientar que no Brasil a incidência de prisões desumanas é 

extremamente alta, exemplo disso é o complexo prisional de Pedrinhas, no estado

de Pernambuco, em que a ONU ( Organização das Nações Unidas ) precisou 

intervir, devido às muitas rebeliões havidas no respectivo presídio, em que os 

próprios internos decaptaram, incendiaram, trucidaram outros reeducandos, o que 

chamou a atenção do mundo inteiro para o caus em que o sistema carcerário 

brasileiro se encontra.

Sendo assim, torna-se indispensável um olhar mais atento do Estado para com o 

sistema prisional, bem como para os seres humanos que ali se encontram durante

o interregno necessário ao cumprimento de suas penas, porquanto o que se deve 

prestigiar, em primeiro grau de relevância é a dignidade da pessoa humana, frente

aos desafios impostos por desníveis sociais como os que levam tantas pessoas ao

cárcere no Brasil.
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